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Filme: O ÂNCORA - A LENDA DE RON BURGUNDY
(ANCHORMAN - THE LEGEND OF RUN BURGUNDY, Estados
Unidos da América - 2004)

Produtor(es): David O. Russel
Diretor(es): Adam McKay
Distribuidor(es): United International Pictures Distribuidora

de Filmes Ltda. - UIP
Classificação Pretendida: Inadequado para menores de 12

anos
Gênero: Comédia
Veículo: Cinema
Tipo de Análise: Filme
Classificação: Inadequado para menores de 12 anos (Longa

Metragem)
Inadequações: Violência Leve e Insinuação de Sexo Leve

(Agressão física e relação íntima)
Processo: 08017.002747/2004-67
Requerente: Tiquinho Comércio de Brinquedos & Serviços

Ltda.
Filme: UMA AMIZADE SEM FRONTEIRA (MONSIEUR

IBRAHIM, Estados Unidos da América - 2003)
Produtor(es): Laurent Petin/Michele Petin
Diretor(es): François Dupeyron
Distribuidor(es): Columbia Tristar Buena Vista Films of Bra-

sil, Inc.
Classificação Pretendida: Inadequado para menores de 12

anos
Gênero: Drama
Veículo: Cinema
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Inadequado para menores de 12 anos (Longa

Metragem)
Inadequações: Insinuação de Sexo Leve (Relação íntima)
Processo: 08017.002750/2004-81
Requerente: Tiquinho Comércio de Brinquedos & Serviços

Ltda.

JOSÉ EDUARDO ELIAS ROMÃO

§ 1º Sem prejuízo das atribuições ordinárias da diretoria
executiva, o estatuto ou o regimento interno poderá prever que o
conselho deliberativo e o conselho fiscal contratem serviços espe-
cializados de terceiros, em caráter eventual.

§ 2º O disposto no parágrafo anterior não exime os con-
selheiros e diretores de atenderem aos requisitos de comprovada ex-
periência no exercício de atividades nas áreas financeira, adminis-
trativa, contábil, jurídica, atuarial, de fiscalização ou de auditoria.

§ 3º A EFPC deve se assegurar de que as empresas e pro-
fissionais contratados para lhe prestar serviços especializados tenham
qualificação e experiência adequadas às incumbências e de que não
haja conflitos de interesses.

§ 4º É recomendável que nas contratações de serviços de
terceiros, justificada a sua conveniência e oportunidade, seja buscada
permanentemente a otimização da relação custo-benefício.

§ 5º A contratação de serviços especializados de terceiros
não exime os integrantes dos órgãos de governança e gestão da EFPC
das responsabilidades previstas em lei.

Art. 5° Com relação aos órgãos estatutários, observado o
disposto em lei:

I - o estatuto da EFPC deve prever claramente suas atri-
buições, composição, forma de acesso, duração e término do mandato
dos seus membros;

II - todos os seus membros devem manter independência de
atuação, buscando permanentemente a defesa e a consecução dos
objetivos estatutários da EFPC;

III- poderá ser adotado regimento interno, que discipline suas
reuniões ordinárias e extraordinárias, seu sistema de deliberação e de
documentação, hipóteses e modo de substituição temporária de seus
membros.

Parágrafo único. Sem prejuízo das competências dos órgãos
estatutários previstos em lei, a EFPC com multiplano poderá criar
instâncias de governança, de caráter deliberativo ou consultivo, tendo
por objetivo representar a diversidade de planos de benefícios.

Art. 6º O conselho deliberativo poderá instituir auditoria
interna que a ele se reporte, para avaliar de maneira independente os
controles internos da EFPC.

Parágrafo único. Os serviços de auditoria de que trata o
caput poderão ser executados por auditor independente contratado,
desde que não seja o mesmo auditor responsável pela auditoria das
demonstrações contábeis.

Art. 7º A estrutura organizacional deve permitir o fluxo das
informações entre os vários níveis de gestão e adequado nível de
supervisão.

Parágrafo único. A EFPC deve manter estrutura suficiente
para administrar seus planos de benefícios, evitando desperdícios de
qualquer natureza ou a prática de custos incompatíveis.

Art. 8º Cabe aos órgãos estatutários, no âmbito de suas
competências, zelar pela adequação e aderência da política de in-
vestimento, das premissas e das hipóteses atuariais dos planos de
benefícios, especialmente diante de fatores supervenientes.

Art. 9º Políticas e procedimentos apropriados devem ser con-
cebidos e implementados, no âmbito de suas competências, pelo con-
selho deliberativo e pela diretoria-executiva nos diversos processos da
EFPC, de modo a se estabelecer adequada estrutura de controles e se
garantir o alcance de seus objetivos.

Parágrafo único. Os canais de comunicação interna devem
assegurar que todo o quadro de pessoal e de prestadores de serviço da
EFPC possa compreender as políticas e procedimentos relativos a
suas atividades e responsabilidades.

Art.10. No quadro de pessoal e de prestadores de serviços da
EFPC deve haver uma efetiva segregação de atividades e funções, de
forma que uma mesma pessoa não assuma simultaneamente respon-
sabilidades das quais decorram interesses conflitantes, ainda que de
forma meramente esporádica ou eventual.

Parágrafo único. Quando, em função do porte da EFPC, for
inevitável a assunção simultânea de responsabilidades é imprescin-
dível o devido acompanhamento de superiores.

Art. 11. A delegação de atribuições deve ser formal, com
responsabilidades claramente delimitadas mediante definição de po-
deres, limites e alçadas, inclusive em relação a serviços de tercei-
ros.

Dos riscos e do seu monitoramento
Art. 12. Todos os riscos que possam comprometer a rea-

lização dos objetivos da EFPC devem ser continuamente identifi-
cados, avaliados, controlados e monitorados.

§ 1º Os riscos serão identificados por tipo de exposição e
avaliados quanto à sua probabilidade de incidência e quanto ao seu
impacto nos objetivos e metas traçados.

§ 2º Os riscos identificados devem ser avaliados com ob-
servância dos princípios de conservadorismo e prudência, sendo re-
comendável que as prováveis perdas sejam provisionadas, antes de
efetivamente configuradas.

Art. 13. Os sistemas de controles internos devem ser con-
tinuamente reavaliados e aprimorados pela EFPC, com procedimentos
apropriados para os riscos mais relevantes identificados nos processos
de seus diferentes departamentos ou áreas.

Art. 14. A EFPC deve adotar regras e procedimentos vol-
tados a prevenir a sua utilização, intencional ou não, para fins ilícitos,
por parceiros de negócios, dirigentes, empregados e participantes e
assistidos.

Art. 15. As deficiências de controles internos, sejam elas
identificadas pelas próprias áreas, pela auditoria interna ou por qual-
quer outra instância de controle, devem ser reportadas em tempo hábil
ao nível gerencial adequado, e tratadas prontamente.

Parágrafo único. As deficiências relevantes devem ser re-
portadas também ao conselho fiscal.

Da divulgação e dos sistemas de informações
Art. 16. Observado o disposto em normas específicas, as

políticas de investimento, as premissas e hipóteses atuariais esta-
belecidas para períodos de tempo determinados devem ser divulgadas
aos patrocinadores, instituidores e empregados da EFPC e aos par-
ticipantes e assistidos dos planos de benefícios, de modo a propiciar
o empenho de todos para a realização dos objetivos estabelecidos.

§ 1º O orçamento da EFPC, segregado por plano de be-
nefícios, deve ser elaborado considerando as especificidades de cada
plano.

§ 2º Quando as circunstâncias recomendarem, a divulgação
de que trata o caput poderá ser estendida ao público, tendo presente
a relação custo-benefício envolvida.

Art. 17. Sem prejuízo do disposto em normas específicas, a
comunicação com os participantes e assistidos deve ser em linguagem
clara e acessível, utilizando-se de meios apropriados, com informa-
ções circunstanciadas sobre a saúde financeira e atuarial do plano, os
custos incorridos e os objetivos traçados, bem como, sempre que
solicitado pelos interessados, sobre a situação individual perante o
plano de benefícios de que participam.

Parágrafo único. A divulgação dos custos a que se refere o
caput deve abranger os gastos referentes à gestão de carteiras, cus-
tódia, corretagens pagas, acompanhamento da política de investimen-
tos, consultorias, honorários advocatícios, auditorias, avaliações atua-
riais e outras despesas relevantes.

Art. 18. Os sistemas de informações, inclusive gerenciais,
devem ser confiáveis e abranger todas as atividades da EFPC.

§ 1º Deve haver previsão de procedimentos de contingência
e segregação de funções entre usuários e administradores dos sistemas
informatizados, de forma a garantir sua integridade e segurança, in-
clusive dos dados armazenados.

§ 2º Os órgãos de governança e gestão da EFPC devem zelar
permanentemente pela exatidão e consistência das informações ca-
dastrais.

§ 3º O disposto no parágrafo anterior compreende a adoção
de procedimentos de atualização e verificação das informações for-
necidas por terceiros, inclusive patrocinadores ou instituidores dos
planos de benefícios.

Da manifestação do conselho fiscal
Art. 19. Sem prejuízo de atribuições definidas em normas

específicas, o conselho fiscal emitirá relatórios de controles internos,
pelo menos semestralmente, que contemplem, no mínimo:

I - as conclusões dos exames efetuados, inclusive sobre a
aderência da gestão dos recursos garantidores dos planos de be-
nefícios às normas em vigor e à política de investimentos, a aderência
das premissas e hipóteses atuariais e a execução orçamentária;

II - as recomendações a respeito de eventuais deficiências,
com o estabelecimento de cronograma de saneamento das mesmas,
quando for o caso;

III - análise de manifestação dos responsáveis pelas cor-
respondentes áreas, a respeito das deficiências encontradas em ve-
rificações anteriores, bem como análise das medidas efetivamente
adotadas para saná-las.

Parágrafo único. As conclusões, recomendações, análises e
manifestações referidas nos incisos I, II e III do caput deste artigo:

I - devem ser levadas em tempo hábil ao conhecimento do
conselho deliberativo da EFPC, a quem caberá decidir sobre as pro-
vidências que eventualmente devam ser adotadas;

II - devem permanecer na EFPC, à disposição da Secretaria
de Previdência Complementar, pelo prazo mínimo de cinco anos.

Das disposições finais
Art. 20. Os relatórios de controles internos de que trata o

artigo 19 deverão ser emitidos a partir do período que se inicia em 1º
de janeiro de 2005.

Art. 21. Caso os controles internos da EFPC se mostrem
insuficientes, inadequados ou impróprios, a Secretaria de Previdência
Complementar poderá determinar a observância de parâmetros e li-
mites mais restritivos, até que sejam sanadas as deficiências apon-
tadas.

Art. 22. É vedada a contratação de seguro para cobertura de
responsabilidade civil, penal ou administrativa de dirigentes, ex-di-
rigentes, empregados ou ex-empregados da EFPC, seja por contra-
tação direta ou por meio da patrocinadora, cujo prêmio implique
qualquer ônus financeiro, direto ou indireto, para a entidade fechada
de previdência complementar ou para os planos de benefícios por ela
operados.

Parágrafo único .O conselho deliberativo poderá assegurar,
inclusive por meio de contratação de seguro, o custeio da defesa de
dirigentes, ex-dirigentes, empregados e ex-empregados da EFPC, em
processos administrativos e judiciais, decorrentes de ato regular de
gestão, cabendo ao referido órgão estatutário fixar condições e limites
para a finalidade pretendida.

Art. 23. A EFPC elaborará plano e cronograma de adequação
aos princípios e regras e às práticas de governança, gestão e controles
internos de que trata esta Resolução, devidamente adaptados ao porte,
complexidade e riscos inerentes aos planos de benefícios por ela
operados.

§ 1º O plano e o cronograma de adequação a que se refere
este artigo deverão ser elaborados até 31 de março de 2005 e per-
manecer na entidade à disposição da Secretaria de Previdência Com-
p l e m e n t a r.

§ 2º A implementação dos aperfeiçoamentos de que trata o
caput deste artigo deverá ser concluída até o dia 31 de dezembro de
2005.

CONSELHO DE GESTÃO DA
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

PLENÁRIO

<!ID326491-0> RESOLUÇÃO No- 13, DE 1o- DE OUTUBRO DE 2004 (*)

Estabelece princípios, regras e práticas de
governança, gestão e controles internos a
serem observados pelas entidades fechadas
de previdência complementar - EFPC.

O PLENÁRIO DO CONSELHO DE GESTÃO DA PRE-
VIDÊNCIA COMPLEMENTAR, em sua 80ª Reunião Ordinária, rea-
lizada no dia 01 de outubro de 2004 e no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 5° e 74 da Lei Complementar n° 109, de 29 de
maio de 2001 e o artigo 1° do decreto n° 4.678, de 24 de abril de
2003; considerando o disposto no inciso III, IV e VI do art. 3° da
citada Lei Complementar, resolve:

Art. 1° As entidades fechadas de previdência complementar -
EFPC devem adotar princípios, regras e práticas de governança,

gestão e controles internos adequados ao porte, complexidade e riscos
inerentes aos planos de benefícios por elas operados, de modo a
assegurar o pleno cumprimento de seus objetivos.

§ 1º A EFPC deverá observar padrões de segurança eco-
nômico-financeira e atuarial, com fins específicos de preservar a
liquidez, a solvência e o equilíbrio dos planos de benefícios, iso-
ladamente, e da própria entidade fechada de previdência comple-
mentar, no conjunto de suas atividades.

§ 2º Poderá ser adotado manual de governança corporativa,
que defina as relações entre órgãos estatutários da EFPC com par-
ticipantes, assistidos, patrocinadores, instituidores, fornecedores de
produtos e serviços, autoridades e outras partes interessadas.

Da estrutura de governança
Art. 2º Compete à diretoria-executiva, ao conselho delibe-

rativo, ao conselho fiscal e demais órgãos de governança eventual-
mente existentes o desenvolvimento de uma cultura interna que en-
fatize e demonstre a importância dos controles internos a todos os
níveis hierárquicos.

Art. 3° Os conselheiros, diretores e empregados das EFPC
devem manter e promover conduta permanentemente pautada por
elevados padrões éticos e de integridade, orientando-se pela defesa
dos direitos dos participantes e assistidos dos planos de benefícios
que operam e impedindo a utilização da entidade fechada de pre-
vidência complementar em prol de interesses conflitantes com o al-
cance de seus objetivos.

Parágrafo único. É recomendável a instituição de código de
ética e conduta, e sua ampla divulgação, inclusive aos participantes e
assistidos e às partes relacionadas, assegurando-se o seu cumpri-
mento.

Art. 4° É imprescindível a competência técnica e gerencial,
compatível com a exigência legal e estatutária e com a complexidade
das funções exercidas, em todos os níveis da administração da EFPC,
mantendo-se os conselheiros, diretores e empregados permanente-
mente atualizados em todas as matérias pertinentes às suas respon-
sabilidades.

Ministério da Previdência Social
.
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Art. 24. Fica a Secretaria de Previdência Complementar in-
cumbida de baixar instruções complementares que eventualmente se
fizerem necessárias para o pleno cumprimento desta Resolução.

Art. 25. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogando-se o disposto nos artigos 7º e 8º da Resolução
CGPC nº 7, de 4 de dezembro de 2003, o inciso IV do artigo 1º da
Resolução CGPC nº 5 de 30 de janeiro de 2002 e seu Anexo D, bem
como a Resolução CGPC nº 1, de 24 de janeiro de 2003.

AMIR LANDO

(*) Republicada por ter saído, no DOU de 6-10-2004, Seção 1, pág.
52, com incorreção no original.

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DIRETORIA COLEGIADA

GERÊNCIA EXECUTIVA EM ARARAQUARA
SERVIÇO DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA

<!ID325712-0> PORTARIA No- 19, DE 6 DE OUTUBRO DE 2.004

O CHEFE DE SERVIÇO DA RECEITA PREVIDENCIÁ-
RIA DA GERÊNCIA EXECUTIVA EM ARARAQUARA/SP, no uso
das atribuições que lhe conferem os incisos VI e XV do artigo 71 do
Regimento Interno do INSS, aprovado pela Portaria MPAS n.º 3.464
de 27 de setembro de 2001, e considerando o que dispõe o parágrafo
único do art. 289 da Instrução Normativa n.º 071, de 10 de maio de
2002 , com as alterações introduzidas pela Instrução Normativa nº
100, de 18/12/2003, artº 563 resolve:

Art. 1º - Declarar que a Certidâo Negativa de Débito, nº
02704/2004, com data de emissão de 23/07/2004, em nome da em-
presa ASA DELTA POSTO DE SERVIÇOS LTDA, CNPJ
55.114.714/0001-12, ineficaz uma vez que foi expedida por força do
Mandado de Segurança nº 2004.61.20.004432-7, sendo que a sen-
tença denegou segurança e revogou a liminar que havia sido con-
cedida.

Art. 2º - Desta forma, tal documento é nulo de pleno direito,
não produzindo quaisquer efeitos, devendo ser recusado por qualquer
instituição pública ou privada à qual tenha sido apresentado.

Art. 3º - O ato eventualmente praticado para o qual tenha
sido apresentado esse documento como prova de inexistência de dé-
bito de contribuição previdenciária é nulo para todos os efeitos de
acordo com o disposto no caput do art. 48 da lei 8.212, de 24 de julho
de 1991 e alterações posteriores.

CLARA MARIA RICCI

SECRETARIA DE PREVIDÊNCIA
C O M P L E M E N TA R 

<!ID325253-0>INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 3, DE 5 DE OUTUBRO DE 2004

Regulamenta o artigo 56 do Regulamento
Anexo à Resolução CMN n° 3.121, de 25
de setembro de 2003, que trata das dire-
trizes pertinentes à aplicação dos recursos
dos planos de benefícios das entidades fe-
chadas de previdência complementar e dá
outras providências.

O Secretário de Previdência Complementar do Ministério da
Previdência Social, no uso das atribuições que lhe confere o art. 74 da
Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, bem como o artigo
9° da Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 3.121, de 25 de
setembro de 2003, resolve:

Art. 1º Estabelecer que a pessoa jurídica contratada pela
entidade fechada de previdência complementar (EFPC) para reali-
zação da auditoria independente, de que trata a Resolução CGPC nº
05, de 30 de janeiro de 2002, deverá ser incumbida de efetuar, como
parte de seus trabalhos, a avaliação da pertinência dos procedimentos
técnicos, operacionais e de controle referentes aos investimentos da
EFPC, de que trata o Artigo 56 da Resolução CMN nº 3.121, de 25
de setembro de 2.003.

Parágrafo único - O auditor independente deverá avaliar a
qualidade e a adequação do sistema de controles internos da EFPC,
bem como quaisquer descumprimentos de dispositivos legais e re-
gulamentares que tenham ou possam ter reflexos relevantes nas de-
monstrações contábeis ou nas operações da entidade, como base para
determinar a natureza, oportunidade e extensão da aplicação dos pro-
cedimentos de auditoria, inclusive quanto aos investimentos da en-
tidade, em observância às normas constantes da NBCT 11 - Normas
de Auditoria Independente das Demonstrações Contábeis e alterações
- aprovadas pelo Conselho Federal de Contabilidade.

Art. 2º Não será considerada atendida a exigência normativa
de apresentação dos relatórios anuais de auditoria independente, se
neles houver cláusula que pretenda excluir a responsabilidade do
auditor por seus trabalhos técnicos.

Art. 3º A não observância das disposições contidas nesta
Instrução Normativa sujeitará as EFPC e as pessoas indicadas no
artigo 63 da Lei Complementar n° 109, de 29 de maio de 2001, às
sanções previstas na legislação vigente.

Art.4º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º Revoga-se o Artigo 1º da Instrução Normativa nº 03,
de 12 de novembro de 2.003 e torna-se sem efeito o Ofício Circular
nº 02/SPC, de 04 de março de 2004.

ADACIR REIS

<!ID325557-0> PORTARIA No- 116, DE 6 DE OUTUBRO DE 2004

O SECRETÁRIO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR,
no uso das atribuições que lhe confere o inciso I do art. 33, com-
binado com o art. 74, ambos da Lei Complementar nº 109, de 29 de
maio de 2001 e inciso IV do art. 11 do Decreto nº 4.818, de 26 de
agosto de 2003, considerando as manifestações técnicas exaradas no
Processo MPAS nº 30.000.005536/86, sob o comando nº
14926991/2004, resolve:

Art. 1º Aprovar o novo texto proposto para o Estatuto da
SYNGENTA PREVI - Sociedade de Previdência Privada (nova de-
nominação do ZENECA ICIFUND - Fundo Múltiplo de Previdên-
cia).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ADACIR REIS
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